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"TRABALHANDO PARA O POVO" 

L E I 266/2007 

DÁ DENOMINAÇÃO À PRAÇA. 

0013 

LUIZ ANTONIO FINOTI DANIEL, Prefeito Municipal de 
Borebi, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Borebi 
APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

ARTIGO 1°- Fica denominada "JOAQUIM ALVES DA SILVA", a Praça Pública 
localizada entre as ruas Estácio Ferreira Machado, Sebastião Daniel e José Pedro da 
Silva. 

ARTIGO 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Borebi, 05 de Abril de 2.007. 
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